
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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LEI N° 399-2023 
24 DE ABRIL DE 2023 

 
 

“Determina a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos públicos e privados de 
inserirem o símbolo mundial do Transtorno 
Espectro Autista- TEA em placas de atendimento 
preferencial”. 

 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE WANDERLEY, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 
e do quanto lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal propôs, bem como 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º - Ficam obrigados todos os locais públicos e privados, tais como supermercados, bancos, farmácias, 
bares, restaurantes e similares, localizados na circunscrição do Município de Wanderley, a incluírem o 
símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista em todas as suas placas e avisos de 
atendimento preferencial. 
 
Art. 2º - O símbolo a que se refere o art. 1º se configura como uma fita, feita de peças de quebra-cabeça 
coloridas, representando o ministério e a complexidade do autismo. 
 
Art. 3º - Os estabelecimentos públicos e privados localizados no Município de Wanderley ficam obrigados a 
dar prioridade no atendimento a toda pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
 
Art. 4º - A pessoa com Transtorno do Espectro Autista-TEA é legalmente considerada pessoa com 
deficiência para todos os efeitos, com direito à assistência social, nos termos da Lei Federal 12.764 de 
2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
 
Art. 5º - A não observância dos dispositivos desta lei implicará sanções e multas a serem regulamentadas pelo 
Poder Executivo. 
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Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
publicação. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Wanderley, Estado da Bahia, em 24 de abril de 2023. 
 

 
 
 

FERNANDA SILVA SÁ TELES 
Prefeita Municipal 
Wanderley – Bahia 
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